
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/09/11 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

13. Empreitada - CPE.20.21.DMOSM - Requalificação do Centro Cultural Dr. Francisco 

Sanches” - aprovação da fórmula da revisão extraordinária de preços – Ratificação. 

 

Submete-se, para aprovação do Executivo Municipal, proposta de ratificação da decisão tomada 

pelo Sr. Presidente, em 26/07/2023, que aprovou a fórmula da revisão extraordinária de preços, da 

empreitada mencionada em epígrafe, tudo de acordo com os documentos constantes do processo.  
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'funcionário' 

 
Assunto: “CPE.20.21.DMOSM - REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO CULTURAL DR. FRANCISCO SANCHES” - APROVAÇÃO 
DA FÓRMULA DA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE PREÇOS  
 
 
 
PROPOSTA: Propõe-se a ratificação da decisão de aprovação da fórmula da revisão extraordinária de preços, tomada pelo Sr. 

Presidente, em 26/07/2023, cuja cópia se anexa e faz parte integrante deste processo.  

 

 

 

 

 

A Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Aprovação da fórmula pelo Sr. Presidente 

2.      Aceitação expressa da entidade executante 

3.       Informação técnica Gestor Contrato 

4. Pedido de revisão extraordinária de preços 
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'•1 'lo rara o serviço

Exmo. Senhor

PRESIDEDTE DO MuniCÍPIO DE BRRGR

Praça do Município

4700-435 Braga

Registada C/RR

Data; 17.maio.2023 nosso Rererência; -- 02 1 í

Rssunto: EmpreitadQ "RequaliHcaçao do Centro Cultural Dr,° Francisco Sanches" - Revisão

Extraordinária de preços

Exmo, Senhor Presidente,

Conforme é do conhecimento de V/ Exma, enviamos no passado dia 28 de Março de 2023

o R/ pedido de Revisão Extraordinária de Preços da Empreitada "Requalificaçâo do Centro Cultural

Dr.° Francisco Sanches", Sem prejuízo de consideramos que o nosso pedido foi instruído

devidamente com os fundamentos legais para a aplicação do Decreto-Lei n° 36/2022, em face da

V. comunicação Ofício n° 11670, vimos ainda assim por mero cautela, enviar em complemento

informação demonstrativo para aplicação do disposto no Decreto-Lei D0 36/2022 nomeodamente

o alínea a), ponto 1 do Rrt:0 3°.

De acordo com a V. comunicação não está cumprido o requisito de elegibilidade porquanto

os materiais por n/ identificados não correspondem a 3% do valor da empreitada, Rcontece que

V/ Exmas. não consideram o utilização do valor do material vidro, parte integrante no artigo

contratual 2.8.112 paro o cálculo da percentagem do índice M23.



^ COSTEIRR
Ora, perante esta V/ posição e porque descordamos dela, solicitamos um parecer externo,

nomeadamente ao organismo RICCOPR onde de Forma esclarecedora corroboram com o n/

posição, confírmando que deverá ser determinado o "peso" do material vidro no artigo composto,

isto é, através da decomposição do mesmo e idenLificando a esLrutura de custos respetiva,

apurando-se as percentagens de cada uma das componentes que o consLituem, Rnexa-se o

respeUvo parecer.

Pesa embora o Decreto-Lei n" 36/2022 no seu artigo 3° Fixar que o empreiteiro pode

apresentar o pedido de revisão extraordinária de preços desde que um "um determinado material,

tipo de mao-de-obra ou equipamento de apoio:

a) Represente, ou venha a represenLor durante a execução, pelo menos 3% do preço

contratual; e

b) R taxa de variação homóloga do custo seja igual ou superior o 20%

Circunstâncias que conforme já explanado o material VIDRO respeita, apresentamos, ainda que

não fosse necessário, nova justificação para o material "TELHHS CERRMICHS".

Rssim, relativo a este material e depois de melhor verificação, identifícamos no nosso

pedido um lapso na determinação do valor total dos artigos a considerar para o cálculo do índice

M07, pois não Foi considerado o artigo 2.2,1.3 do mapa de quantidades da empreitada,

correspondente aos "Eelhões de beirado". Corrigido este lapso o valor Lotai para cálculo do índice

M07 é assim de 82.635,88 € e não 69229,03 €, valor considerado no nosso pedido,

2.21.2 | Fornecimento e colocação de telha cerâmica tipo |m2
Marselha, á cor natural, de acordo com o projeto,

! incluindo todos os trabalhos, acessórios e materiais
necessários.

2.21.3 l Assentamento com argamassa de telhões de \m\
beirado, incluindo telhões especiais de remate e
tamancos, caleira interior e todos os trabalhos para
uma perfeita execução dos trabalhos.

2.2.14 Fornecimento e assentamento com argamassa de ml
telhões em cumeeiras incluindo todos os trabalhos
para uma perfeita execução.

2 2. l 5 Fornecimento e assentamento com argamassa de ml
telha em gueiros em cumeeiras e espigões
incluindo telhões especiais de remate e tamancos

3118,90

460,40

21,01 65.528,09

29,12; 13.406.85

216,281 9,12 1.972,47

190,57: 9,07 1728,47

y
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Posto isto e de acordo com a mesma estrutura de custos considerada no nosso pedido,

que V/ Exmas não contesEom, o novo cálculo para esLe índice é seguinte:

Artigo
2.2.1.2 + 2.2.1.3 +

2.2.1.4+2.2.1.5

Descrição

Telhas Cerâmicas

Material

Outros acessórios

Mão de obra

Subtotal

65%
5%

30%

Valor proposta

total

82 635,88 €

53 713,32 €
4 131,79 €

24 790,76 €

l 755 681,27 €

% / proposta

3,06%

0,24%

1,41%

índice

M7
S/ índice

s

Verifica-se assim que o material "telho cerâmica" corresponde a 3,06 % do valor da

empreitada, valor superior o 3,00% exigível paro que este material seja também elegível paro a

aplicação do pressuposto do Decreto-Lei referido,

Posto isto, conforme atrás exposto, julgamos ter esclarecido suficientemente os

Fundamentos legais para a aplicação do Decreto-Lei n° 36/2022, permitindo à Costeira -

Engenharia e Construção S.R, a revisão extraordinária de preços, por fórmula e de acordo com a

n/ proposta, pelo que aguardamos o V, melhor acolhimento,

HnEXO: parecer aiccopn

Com os melhores cumprimentos,

Rtentamente

R Rdministjaçâo,

M^.:- IRR
i1:-;'" .- Oonsu-uçao, S.A


